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EMENDA MODIFICATIVA 004/2016
(Ao Anteprojeto de Lei 16/2016)


Altera-se completamente o artigo 27, revogando-se a emenda 002/2016, do anteprojeto de lei 16/2016, passando a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: _GoBack]Art. 27 – Fica assegurado ao servidor efetivo, que comprovar nível de escolaridade superior ao exigido para o nível inicial do provimento do cargo, as seguintes progressões de níveis, calculados sobre a tabela de nível inicial para cada cargo:
I – nível I – valores inicias da carreira;
II – nível II – valores de nível I acrescidos de 5%;
III – nível III – valores de nível I acrescidos de 10%;
IV – nível IV – valores de nível I acrescidos de 15%.


Justificação:
Entende-se que o nível de conhecimento de cada servidor não é o mesmo, devendo ser agraciado aquele que conquiste o nível de conhecimento imediatamente superior.


Itaúna do Sul, 01º de junho de 2016





Vereador SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS
Relator
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